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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 21/2025.
ASSUNTO: Dispõe sobre Plano Plurianual do Município de Botucatu para o período de 2026 a 2029.
AUTOR: Prefeito 
Conforme estabelece o artigo 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.
Referido projeto dispõe sobre Plano Plurianual do Município de Botucatu para o período de 2026 a 2029.
O Plano Plurianual define as diretrizes e os objetivos estratégicos de Governo e os programas governamentais, com recursos, indicadores e metas para cada área de atuação, para um período de quatro anos.

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 165, determina que a elaboração do Plano Plurianual é de iniciativa do Poder Executivo.

Em trâmite, a propositura foi examinada pelo Procurador Legislativo desta Casa, bem como pela Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, que constataram que foram atendidas as disposições constitucionais, legais e regimentais.
Com relação a Mensagem apresentada, esta Comissão entendeu que foram atendidas também as disposições constitucionais, legais e regimentais.
Desse modo, no que se refere a esta Comissão, nada a reparar. Assim, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 13 de agosto de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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